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 LEI Nº 2.226, DE 29 OUTUBRO DE 2002. 
 

 

Altera o art. 6º da Lei Municipal nº 1.666, de 14 de 
dezembro de 1994 e dá outras providências. 
 

 

 O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e 

eu, Prefeita Municipal, em seu nome,  sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º O art. 6.º da Lei Municipal nº 1.666 de 14 de dezembro de 1.994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6.º - ... 
 
Parágrafo único -  O saldo existente e o “superávit” mensal, eventualmente 
verificado entre o montante arrecadado da Taxa de Iluminação Pública e 
o valor das faturas mensais de fornecimento de energia e serviços, 
prestados ao Município até dezembro de 2002, serão disponibilizados até o 
5.º (quinto) dia após quitação de fatura, pela CEMIG, através de depósito 
em conta corrente nº 09589-3, Banco Itaú, Agência 1503  - Três Pontas-
MG, de livre movimentação do Município.” 

 

  Art. 2º Ficam revogados os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 6.º da Lei Municipal nº 1.666, 

de 14 de dezembro de 1.994. 
 

  Art. 3°  Esta lei entra em vigor nesta data. 

 

 

 Três Pontas,  29 de outubro de 2002. 

 

 

 

Adriene Barbosa de Faria  
Prefeita Municipal 

 
Bernadete Carvalho Soares de Aguiar 

Procuradora-Geral do Município 
 

Francisco Roberte Batista 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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João Victor Mendes de Gomes e Mendonça 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
 

Gilberto Ximenes de Abreu 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

Miguel Bertozzi Mesquita de Oliveira 
Secretário Municipal de Transportes e Obras 

 
 

Leila Maria Vila de Brito e Brito 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

Hamilton José Mendonça de Paula 
Secretário Municipal de Indústria e Comércio 

 
 

João Batista Rabello 
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 

 
 

Haroldo de Souza Figueiredo Júnior 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 
 

Alfredo Benassi 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 
 
  

 


